
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Solicita-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Apucarana a adoção de
providências para a instalação de um ponto de ônibus na Avenida Governador Roberto da Silveira,
nº 668, em frente à Casa de Carnes, visando atender a demanda dos usuários do transporte
coletivo naquela localidade.

A presente indicação justifica-se em virtude da constatação da necessidade de implantação
de um ponto de ônibus na mencionada localização, tendo em vista o significativo fluxo de
passageiros que utilizam o transporte público municipal na Avenida Governador Roberto da
Silveira, especialmente nas proximidades do nº 668, em frente à Casa de Carnes.

A ausência de estrutura adequada para embarque e desembarque compromete o conforto,
a segurança e a dignidade dos munícipes, sobretudo nos períodos de intempéries climáticas, como
chuvas e altas temperaturas, expondo os cidadãos a situações adversas enquanto aguardam o
transporte coletivo.

Além disso, a instalação do referido ponto de ônibus contribuirá para a organização do
trânsito local, oferecendo maior visibilidade e segurança tanto para os usuários do transporte
público quanto para os motoristas que trafegam pela via, mitigando riscos de acidentes e
transtornos.

Diante do exposto, espera-se o acolhimento desta indicação, pautada no interesse público e
no compromisso com a melhoria contínua dos serviços oferecidos à população de Apucarana.

   

Apucarana, 27 de Novembro de 2025.

Sidnei Oliveira
Vereador
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